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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 009/2020 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião virtual realizada em 19 de Agosto, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual PPAS I - Piso Paranaense de 
Assistência Social I (Deliberação CEAS nº 013, 065 e 090, de 2013), recurso executado no período do 2º semestre de 
2019 (Julho à Dezembro); 

 
Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: Nesse período, foi depositado o valor 

de R$ 75.000,00, e gasto o valor de R$ 65.245,14. Porém como ainda havia ficado saldo anterior, não foi possível a 
utilização do percentual necessário do recurso. No 1º semestre de 2020, este Recurso continuou sendo utilizado. 

 
Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Ribeirão do Pinhal, 19 de Agosto de 2020. 

 
José Roberto da Silva 
Presidente do C.M.A.S 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 010/2020 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião virtual realizada em 19 de Agosto, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual PPAS I - Piso Paranaense de 
Assistência Social I (Deliberação CEAS nº 013, 065 e 090, de 2013), recurso executado no período do 1º semestre de 
2020 (Janeiro à Julho); 

 
Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Ribeirão do Pinhal, 19 de Agosto de 2020. 

 
José Roberto da Silva 
Presidente do C.M.A.S 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2019 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 019/2020 
 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Wagner Luiz Oliveira Martins, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2019 que dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado de 

seleção de estagiários para exercício no exercício de 2020, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Municipal,  
 
RESOLVE,  
 
I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2019 que visou o provimento de 

vagas para estágio no município de Ribeirão do Pinhal, classificados conforme publicação em Diário Oficial em 
20/11/2019, homologado pelo Decreto n.º 096/2019 de 20 de novembro de 2019, para comparecerem no Departamento 
de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
publicação deste, conforme segue: 

 
ENSINO SUPERIOR 

PEDAGOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rosiléia Moreira Felício 10º 

 
SERVIÇO SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Kauane Vitória Pereira Cassapula 2º 

 
II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  
a) Cópia do RG 
b) Cópia do CPF 
c) Comprovante residência 
d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito. 
 
III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação solicitada 

serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 7.10 do referido Edital de Processo Seletivo. 
 

Ribeirão do Pinhal, em 20 de agosto de 2020. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2020 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020/2020 
 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Wagner Luiz Oliveira Martins, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2020 de Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de 
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estagiários para desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório no Município de Ribeirão do Pinhal, realizado 
excepcionalmente para atender a necessidade da Administração Municipal durante o período de calamidade pública 
decorrente da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

 
RESOLVE,  
 
I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2020classificados conforme 

publicação em Diário Oficial em 05/08/2020, homologado pelo Decreto n.º 118/2020 de 05 de agosto de 2020, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 
ENSINO SUPERIOR 

 
AGRONOMIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Victor Fernandes Moreira 1º 

 
FARMÁCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Natália Pereira Cardozo Augusto 1º 

 
PEDAGOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marcia Cristina Araújo Sampaio 1º 

 
PSICOLOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ana Flávia Maia Martins 1º 

 
II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  
a) Cópia do RG 
b) Cópia do CPF 
c) Comprovante residência 
d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito. 
 
III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação solicitada 

serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 7.10 do referido Edital de Processo Seletivo. 
 

Ribeirão do Pinhal, em 20 de agosto de 2020. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito 
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